
INDICAÇÃO Nº 
2268
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine a Secretaria de Transportes, a realização de estudos e a liberação de recursos para execução de serviços de pavimentação asfáltica, numa extensão de 2 (dois) km, da Estrada Municipal SMA 160-P, tendo início na Estrada Estadual SP 250, sentido Bairro do Turvinho, no município de SÃO MIGUEL ARCANJO-SP.
JUSTIFICATIVA

Considerando que as obras de melhorias em nossas estradas são de vital importância para o bem estar e a segurança da população,

Considerando que a Estrada Municipal SMA 160-P, que se inicia na SP 250, sentido Bairro do Turvinho, num, trecho de 2 (dois) km, necessita com urgência de pavimentação asfáltica,

Considerando que se trata de uma estrada muito importante para o desenvolvimento do município, pois contribui diretamente para geração de emprego e renda,

Considerando que na mesma estrada municipal SMA 160-P existe um trecho, também de 2 (dois) km, com pavimentação asfáltica em ótimo estado de conservação, daí a importância de se complementar a sua pavimentação,

Considerando a preocupação do Governo Estadual em manter as estradas em perfeitas condições de tráfego,
Requeremos e contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, para que determine a adoção de medidas urgentes no atendimento da presente indicação, que sem dúvida alguma, irá proporcionar enormes benefícios à população de São Miguel Arcanjo.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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